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EXTRATO

PORTARIAS
PORTARIA N.º 300 DE 06 DE JULHO DE 2022.

Autoriza a Licença sem vencimentos do Servidor municipal de Guapimirim/RJ.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e da 
competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município,
Considerando requisição do Servidora JULIANA DE PAULA COPIO SILVA MOREIRA, 
acerca do pedido de Licença sem vencimentos.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Licença sem Vencimentos da servidora pública municipal JULIA-
NA DE PAULA COPIO SILVA MOREIRA, matrícula n˚ 114405-11, ocupante do cargo 
efetivo de Médico Pediatra, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, conforme re-
querimento da Servidora constante no processo 2421/2022.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 17 de junho de 2022, revogadas as disposições em contrário.  

Guapimirim, 06 de julho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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PORTARIA Nº 301 DE 06 DE JULHO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
Considerando o Ofício nº 144/GAB/SME/2022;

RESOLVE:
Designar membros Titulares e Suplentes para compor o Conselho do Municipal 
de Educação de Guapimirim, com início da vigência em 10/07/2022 e término em 
10/07/2024, conforme descrito abaixo:

I — Representantes da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Ana Cristina das Silva Costa
Suplente: Luciana Cardoso Domingos Batista

II — Representantes de Professores das Escolas Municipais Públicas;
Titular: Eliza Aparecida da Silva
Suplente: Fernanda Moreira Neres

III - Representantes de Diretores das Escolas da Rede Pública Municipal;
Titular: Jorge Augusto António
Suplente: Raquel Raymundo dos Santos

IV — Representantes dos Servidores Técnico-Administrativo das Escolas Básicas
Públicas Municipais;
Titular: Jaqueline Ferreira
Suplente: Paulo Duarte

V — Representantes de Pais de Alunos da Educação Básica Pública;
Titular: Catarina N. de Oliveira da Silva
Suplente: Renato de Oliveira Junior

VI — Representantes das Escolas da Rede Pública Estadual;
Titular: Cláudio Márcio Ferreira da Silva Suplente: Marinete Seixas Chaves Cheppi

VII — Representantes das Escolas da Rede Privada;
Titular: Carmem Fernandes Oliveira Barros
Suplente: Andreia Coutinho Bastos

VIII— Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública;
1-Titular: kaio de Araújo Conceição Suplente: Júllia Luiza Montel de Carvalho
2-Titular: Jailane Ketelin Silva Santana
Suplente: Felippe Gabriel de Oliveira

IX — Representantes do Conselho Tutelar;
Titular: Ludimila Cantalejo Ribeiro
Suplente: Maria das Graças P. da Silva Correia

X — Representes do poder Legislativo Municipal;
Titular: Pablo Soares de Lira
Suplente: Alexandre Medeiros do Nascimento 

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 10 de julho de 2022.

Guapimirim, 06 de julho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETOS
DECRETO Nº 2162 DE 06 DE JULHO  DE  2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000; 
Considerando a obrigatória obediência aos princípios da unidade, da universalidade 
e da anualidade orçamentárias;
Considerando a necessidade da uniformização de procedimentos adotados pelos 
agentes dos órgãos e entidades componentes da Administração Pública;
Considerando a necessidade de adequar as contas a realidade do município, consi-
derando que existem restos a pagar inscritos que não foram processados, os refe-
ridos contratos já realizados na íntegra e/ou parcialmente, bem como a inexecução 
de convênios, restando, portanto, a faculdade administrativa de proceder anulação 
dos documentos;
Considerando, final e especialmente, ser indispensável a adoção de medidas admi-
nistrativas adequadas ao levantamento do Balanço Patrimonial, segundo as normas 
aplicáveis;

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizada a alteração da fonte de recurso de restos a pagar proces-
sado, relacionado abaixo, considerando que a despesa é proveniente de sequestro 
judicial e a necessidade da correta classificação das fontes originalmente empenha-
das:

LANCAMENTO EMPENHO ANO PROCESSO FORNECEDOR FONTE VALOR A 

PAGAR
47 461 2021 4448/2021 DEFENSORIA 

PUBLICA DO EST. 

DO RJ - DPGE

1.704.99 37,69

Art. 2º - Serão empenhadas, nas despesas de exercícios anteriores, as despesas an-
teriormente discriminadas, nas dotações abaixo autorizadas:

Órgão Programa de trabalho Categoria Reduzido Fonte Valor
02.03 02.061.0010.2.002 33.90.92 875 1.500.99 37,69

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 06 de julho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre o cancelamento dos Restos a 
Pagar não Processados inscritos em 2022 de exercícios 
anteriores, e dá outras providências. 

DECRETO N º 2163 DE 06 DE JULHO DE 2022

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 82.200,00 (Oitenta 
e dois mil duzentos reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes dotações 
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do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 

02.03 02.061.0010.2.002 - 875 33.90.92 1.500.99 1.000,00

02.03 04.122.0010.2.003 - 070 33.90.39 1.500.99 200,00

02.33 27.811.0013.1.017 - 876 33.90.30 1.704.99 81.000,00

TOTAL 82.200,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 

02.03 02.061.0010.2.002 - 063 33.90.91 1.500.99 1.200,00

02.33 27.812.0013.2.068 - 737 33.90.30 1.704.99 1.500,00

02.33 27.812.0013.2.068 - 738 33.90.39 1.704.99 46.500,00

02.33 04.122.0010.1.002 - 708 44.90.52 1.704.99 33.000,00

TOTAL 82.200,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 06 de julho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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